
 

 

 

 

 

EXIGÊNCIA DE REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS 

NO CREA-PR PARA AUTORIZAÇÃO DE SEU 

FUNCIONAMENTO 
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EBDM - Estudo Básico de Desenvolvimento Municipal 

Os estudos básicos são elaborados pelas Entidades de Classe ligadas ao 

Sistema Confea/Crea/Mútua e tem como finalidade orientar os partidos políticos, 

candidatos, gestores públicos, autoridades e lideranças municipais acerca das ideias e 

soluções da engenharia, agronomia e geociências para o desenvolvimento sustentável 

dos municípios. 

1 TÍTULO 

Exigência de registro de pessoas jurídicas no Crea-PR para autorização de 

seu funcionamento. 

2 PÚBLICO-ALVO 

Município de União da Vitória e sua população 

Profissionais e sócios proprietários de empresas de engenharia, agronomia 

e geociências. 

3 PROBLEMA 

Frequentemente o Crea-PR / Regional Guarapuava identifica empresas 

exercendo atividades de engenharia, agronomia e geociências sem o devido registro 

no Conselho e, o que é mais grave, sem a responsabilidade técnica de profissionais 

habilitados. Obra e serviços executados por empresas sem responsável técnico 

representam riscos à sociedade e ao meio ambiente. 

As atividades de engenharia, agronomia e geociências envolvem riscos e é 

preciso se ter conhecimento e técnicas para conhecê-los, neutralizá-los ou minimizá-

los. A exigência de registro no Crea-PR das empresas jurídicas que exercem tais 

atividades é o que impede que uma atividade técnica seja feita sem um profissional 

legalmente habilitado. Empresas sem profissional habilitado expõe a sociedade a 

vários riscos como: edifícios com problemas estruturais, máquinas que falham 

prematuramente, alimentos processados que não atendem parâmetros de higiene, 

contaminação do solo, etc. 



 

 

 

 

4 OBJETIVOS 

 Valorizar as empresas de engenharia, agronomia e geociências instaladas em 

União da Vitória e devidamente registradas no Crea-PR. 

 Impedir que empresas sem a devida habilitação legal no Crea-PR ofereçam 

serviços de engenharia, agronomia e geociências, obtenham alvará de 

funcionamento no município e emitam nota fiscal de prestação de serviços. 

5 PROPOSTAS 

Exigir que empresas de engenharia, agronomia e geociências que sejam 

constituídas sejam obrigadas a apresentar prova de registro no Crea-PR para obterem 

alvará de funcionamento junto ao município, bem como para emitirem notas fiscais de 

prestação de serviços. 

Tal exigência poderá ser implementada por norma interna da Secretaria 

responsável pelo processo de licenciamento de empresas e concessão de alvarás de 

funcionamento. 

6 REFERÊNCIAS E ANEXOS 

BRASIL. Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980. Dispõe sobre o registro de empresas 

nas entidades fiscalizadoras do exercício de profissões. 

BRASIL. Lei Nº 5.194, de 24 de dezembro 1966. Regula o exercício das profissões de 

Engenheiro e Engenheiro-Agrônomo, e dá outras providências. 


